Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

EMENDA ADITIVA N.º 08 AO PROJETO DE LEI N.º 53/2009

EMENTA: Adiciona item ao Anexo I, inciso XI do Projeto de Lei n.º 53/2009 – prioridade: Contratação de consultoria especializada para a criação do Plano Diretor de arborização, do Código de Meio Ambiente do Município e implementação das ações previstas nos mesmos.

Art. 1.º Fica adicionado ao Anexo I, inciso XI do Projeto de Lei n.º 53/2009 o seguinte item prioridade:

· Contratação de consultoria especializada para a criação do Plano Diretor de arborização, do Código de Meio Ambiente do Município e implementação das ações previstas nos mesmos.

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2009.

Cristiano Elias Reis Costa  

